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GABI\'HE no PREfEITO 

LEi MON1ClPAL N.0 2.968/202 'f 

"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ABONO-FUNDER AOS PROF~Ss~:ONA b 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DI<: E~SINO'' 

Como Prefeito Municipal de !úm:a, IF..stado 
do Espír ito Santo, faço sahcr que :t Câma n1 
Municipal aprovou c eu t-~anciono <b seguinte 
1' • 
!.Jel; 

Art. ] o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono pecuni:irio nos 
profissionais da educação básica em efetivo exercício. em caráter excepcionaL no n~crcíciü 
de 2021, para o único e exclusivo r!m de se ating1r o percentual mír.imo d~ 70% 1 ~e\~nta !iOr 

cento) dos recursos do Ft!ndo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçik:. Básicr ~~ ck 
Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB. 

Parágrafo Único. Prot!ssion2l da educação bisic2 em efetivo exercício ~ aquek detill!dn 
pela Lei Federal no 14.1 13. àe 25 de dezembro de 2020. 

Art. 2° - Os critérios para percepção do abono de que tra!2 esta lei. sen1o estabelt:c idos per 
Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 3° - O abono a que se refere esta Lei será concedido em data a sei' dt!finid2 pelo Pode-r 
Executivo Municipal. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de l úna, Estado do Espírito Santo, aos vinte e 
três dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e u m (23/11/2021). 

Prefeito Municipal de ·lúna 


